
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SAO PAULO, 14 DE OUTUBRO DE 1980 PÁGINA S 

§ 2.° — A meda lha re fer ida neste art igo será concedida, por proposta 
do? Comandantes, Chefes e Diretores . 

§ 3.° — O órgão encarregado d a concessão da meda lha é a Comissão 
E integrada pelos Coronéis P M nas funções efetivas de D i re to r de E n s i n o , 
D „.or de Saúde, D i re to r de Pessoal, D i re to r de Apoio Logístico, D i re tor de 
F- ..:-jças, Comandante do Po l i c iamento da Cap i t a l , Comandante do Po l i c i amento 
Q J • I n t e r i o r e Comandante do Corpo de Bombeiros , sob a presidência do Chefe 
do Estado Ma i o r , e o Chefe das Comissões que servirá de secretário, este sem 
d.... :.i a voto. 

§ 4.° — Dec id ida a concessão da M e d a l h a pe la Comissão Espec ia l e 
apo publicação do ato da concessão em B o l e t i m G e r a l , expedir-se-á o d ip loma 
respectivo, assinado pelo Comandante G e r a l , Pres idente e Secretário d a Comissão 
E.-peeial. 

Ar t i go 3.° — A M e d a l h a "B r i gade i r o T o b i a s " é de formato c i r cu la r , 
de bronze, com 36 m m de diâmetro, .razendo no anverso, no campo, a efígie e m 
relevo, do Br igade iro Ra fae l Tobias de Agu iar , de per f i l , oitavado, c i r cundada 
de 16 estrelas de cinco pontas, postas e m or la , s imbol i zando as campanhas de 
que par t ic ipou, desde sua fundação, a Polícia M i l i t a r do Estado de Sãd P a u i o 
e" estas circundadas, a inda , dos dizeres " M e d a l h a Br i gade i ro T o b i a s " , no s em i 
círculo superior a das datas " 4 -X -1794 — 7 -X -1857 " , do nasc imento e fa l ec i 
mento do Brigadeiro Ra fae l Tobias de Agu iar , no semi-círculo infer ior , tudo e m 
caracteres versais. No reverso, no campo, o brasão de A r m a s da Polícia M i l i t a r 
do Estado de São Paulo, instituído pelo Decreto n.° 34.244, de 17 de dezembro 
cie 1958 circundado pelos dizeres "Polícia M i l i t a r dc Estado de São P a u l o 
T5-X I I -1831" postos em or la e em caracteres versais. A meda lha pende de u m a 
f i t a de gorgorão de seda chamalo tada com 34 m m de largura , c om u m a l i s ta 
ceat ra . de cor azul- turquesa, de 18 m m de largura , ladeada de l istas vermelhas, 
com 2,5 m m de largura , brancas, com 2,5 m m de l a rgura e pretas com 3 m m 
de largura. 

Parágrafo único — Acompanharão a meda lha , a m in i a tu ra , a barre ta , 
a roseta e o d ip loma. 

1 — A m i n i a t u r a tem 13 m m de diâmetro e pende de f i ta com 16 m m 
da largura, guardadas as proporções das respectivas l istas. 

2 — A barreta é confeccionada com a f i t a d a meda lha , tendo 34 m m 
Ae largura e 12 m m de a l tura . 

3 — A roseta tem, externamente, as cores preto, branco e ve rme lha 
e internamente a cor azul- turquesa. 

4 — O d ip l oma t em as características e dizeres determinados pelo 
Cismando Gara l da Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo . 

Ar t i go 4.° — Dent ro de t r i n t a dias a contar da publicação deste 
decreto, a Comissão a que alude o § 3.° do art igo 2.°, proporá o seu regimento 
interno, que conterá: 

I — a organização e f inal idade da Comissão; 
I I — as atribuições e responsabil idades dos membros; 
I I I — a organização e condições para concessão d a meda lha " B r i 

gadeiro Tob ias " ; 
I V — a regulamentação do uso d a meda lha , lace ao Regu lamento 

dt Uniformes d a Corporação e à legislação vigente e o set. acondic ionamento; 
V — as causas determinantes d a perda do direito de uso, bem como 

-os motivos de restituição d a condecoração outorgada; e 
V I — a da ta da conesssáo, bem como os requisitos para o cer imonia l 

ad^uado . 
A r t i go 5.° — Serão consignados no Orçamento, por proposta do C o 

mando Ge ra l , os recursos necessários para ocorrer às despesas com a execução des
te d?creto. 

A r t i go 6.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 13 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Octávio Gonzaga Júnior, Secretário d a Segurança Pública 
Calim Eiá, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Publ icado na Casa C i v i l , aos 13 de outubro da 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.885, D E 13 D E O U T U B R O D E 1980 

Dispõe sobre admissão n a " O r d e m do I p i r a n g a " 

» P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, n a qual idade de Grão Mestre d a . 

•Ordem do Ip i ranga, 

Decre ta : V 

Art igo 1.° — É admit ido, nos termos do Regu lamento aprovado pelo 
Dícreto n.° 52.078, de 2-í de junho de 1SS9, o Senhor K a n a m e K a n i a t a , no grau 
de Cor endador, n a Ordem do Ip i ranga , instituída pelo Decreto n.° 52.064. de 
20 de junho de 1969. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigo» n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 13 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
C a l i m E i d , Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

_ Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

P E N A M Á X I M A Q U E P O D E I M P O R C A D A 

D E C R E T O N . " 15.845, D E 9 D E O U T U B R O D E 1980 

Dá nova redação aos § 1.° do artigo 37, artigo 40, artigo 57, incisos VI, VII e 
VIII, do artigo 70, bem como mod i f i ca a organização do Quadro anexo ao ar
tigo 42, do Regulamento D i s c i p l i na r da I'olícia Militar do Estado de São Pau lo 

Retificação 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo 1." — Passam a v igorar com a seguinte redação os d ispos i 
tivos, adiante enumerados, do Regulamento D i s c ip l ina r da Polícia M i - i t a r , ap ro 
vado peio Decreto n.o 13.657, de 9 de novembro de 1943, com a nova redação 
dada pelo Decreto n.o 7.201, de 15 de dezembro de 1975: 

I — o parágrafo pr imei ro do art igo 37: 

«§ 1.° — São competentes p a r a apl icar pena d i s c ip l i na r : 

1 — O Governador do Estado, o Secretário da Segurança Pública 
e o Comandante G e r a l a a Polícia M i l i t a r , a todas as pessoas sujeitas a este R e 
gulamento, observado o disposto no § 2." deste art igo; 

2 — O Chefe do Estado M a i o r da Po l i c i a M i l i t a r a todos os seus 
subordinados diretos e mais as autoridades d iscr iminadas nos itens 3 a 7 deste 
parágrafo; 

3 — Os Diretores, o A judante Ge ra l , os Comandantes de P o l i c i a 
mento da C a p i t a l e do Inter ior , o Comandante do Corpo de Bombeiros, os C o 
mandantes de Po l i c iamento de A r ea e Po l i c iamento Especial izado (CPT , C P C H q , 
C P R v , e outros que forem cr iados) , a todos os seus subordinados diretos; 

4 — Os Comandantes de Unidades Operacionais, os Chefes de Se
ções do Estado M a i o r da PoUc ia M i l i t a r , os Comandantes ou Chefes de Órgãos 
de Apoio, o Comandante do Presídio da Polícia M i l i t a r , o Comandante do Corpo 
M u s i c a l e os Comandantes das Companhias Independentes de Polícia de G u a r 
da, a todos os seus subordinados diretos; 

5 — Os Subdiretores, o Subajudante Ge ra i , os Chefes do Estado M a i o r 
do Comando de Po l i c iamento da Canibal e do Inter ior , o Chefe do Estado M a i o r 
do Corpo de Bombeiros, os Chefes do Estado M a i o r dos Comandos de Po l i c iamento 
de Area e Po l ic iamento Especial izado, a todos os seus subordinados diretos; 

6 — Os Subcomandantes de Unidades Operacionais e os S u b c o m a n 
dantes ou Subchefes de órgãos de Apoio, a todos os seus subordinados 
diretos; 

7 — Os Chefes de Serviços e os Comandantes de Subunidade , a t o 
dos os seus subordinados diretos.»; 

II — o artigo 40: 

«Artigo 40 — Salvo necessidp.de de pronto recolhimento à prisão, o 
in ' c i o da execução das penas impostas pelas autoridades a que se refere o i tem 
7 do parágrafo 1.°, do art igo 37. depende de publicação em Bo le t im, anó.s apro-
vP"áo da autoridade imediatamente superior, à qua l deverão ser submetidas as 
referidas penas, dentro do mais curto prazo.»; 

I I I — o art igo 57: 

«Artigo 57 — As autoridades d iscr iminadas nos itens 1, 2, 3 e 4, 
do § l . c do art igo 37. podem anular , relevar, a tenuar e agravar as punições ím
p i a s por s i ou por seus subordinados, quando of ic ia lmente t iverem conhec i 
mento de comprovada injustiça ou i legal idade n a sua aplicação, devendo a de
cisão ser jus t i F cada em Boletim.»; 

I V — o inciso V I do art igo 70: 
«V I — Os Comandantes de Po l i c iamento de Área e Po l i c iamento Es 

pecial izado — dispensa do serviço até dez dias e elogio.»; 
V — o inc iso V I I do art igo 70: 
«V I I — Os Comandantes de Unidades Operacionais, os Chefes de 

Seções do Estado M a i o r da Polícia M i l i t a r , o,™ Comandantes o u Chefes dos órgãos 
de Apoio, o Comandante do Presídio da Polícia M i l i t a r , o Comandante do Corpo 
M u s i c a l e os Comandantes das Companh ias Independentes de Polícia de G u a r d a 
— dispensa do serviço até oito dias. dispensa da rev is ta do recolher, dispensa de 
pernoi tar no quarte l até vinte dias consecutivos e elogio.»; 

V I — o inciso V I I I do art igo 70: 
« V I I I — Os Comandantes de Subunidades e os Chefes de Serviço — 

dispensa do serviço até dois dias, dispensa da revista do recolher e de perno i tar 
no quarte l até cinco dias consecutivos e elogio.» 

Art igo 2.° — O quadro mencionado no artigo 42 do R D P M , com a 
organização fornecida pelo Decreto n.o 7.291, de 15 de dezembro de 1975, passa 
a ter a composição conforme o constante do anexo. 

Ar t igo 3." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa'âcio dos Bandeirantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Octávio Gonzaga Júnior, Secretario da Se^urrnçt Pública 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 

Maria Angélica Ga l i azz i , D i r e to ra da Divisão de Atos O f i c ia i s . 

AUTORIDADE — A R T I G O 37 DO R D P M 

Autor idades Esne-

> ^ cifiíadas no 

Ca te - Ar t i go 37 
geria de 
P o H c i a i s - M i -
l i tares Passíveis 
de Aplicação de Pena 

a) Of ic ia is da A t i v a 

b) Of ic ia is da Reserva convo
cados, no exercício de f u n 
ção ou comissão 

c) Of ic ia is da Reserva e R e 
formados, não enquadrados 
n a alínea anter ior 

d) Aspirantes e 
. 'Junos-Of ic ia is 

§ 1° — 1 

30 dias de prisão 

. — 

30 dias de prisão. D ispensa do 
cargo ou comissão. Proibição cio 
uso do Un i f o rme . L i c enc i amen
to D i s c i p l i n a r . 

30 dias de prisão. Proibição 
do uso do U n i f o r m e . 

§ 1.» - 2 

30 dias de 

prisão 

§ 1 . ' — 3 

e 8 2.» 

25 dias de 

prisão 

§ 1.' — 4 

20 dias de 

prisão 

§ l.<> — 5 

15 dias de 

prisão 

§ 1.» — 6 

10 dias de 

prisão 

§ 1.« 7 

Repreensão 

e) Subtenente P M e 
Sargento P M Expulsão 

30 dias de 

prisão 

30 dias de 

prisão 

30 dias de 

prisão 

20 dias de 

prisão 

15 ^íns de 

prisão 

8 d ; as de 

detenção 

f) Cabo P M e Soldado 
P M 
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